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O Vereador abaixo subscrito, no uso das atribuições

que lhes são conferidas pela Lei Orgânica e Regimento Interno, vem mui
respeitosamente a presença de Vossa Senhoria, que após ouvido o Douto
Plenário e se aprovado, seja encaminhado expediente ao setor competente
da Municipalidade, solicitando com urgência a liberação de um caminhão
para fazer a coleta de lixo na Vila de Paulo Bento, pelo menos uma vez por
mês.

JUSTIFICATIVA

Os moradores não tem mais onde colocar o lixo,
principalmente mercados, bares e armazéns.

A Prefeitura marcaria o dia e a hora e a população
deixaria o lixo disponível na rua, devidamente ensacado.

Sala das Sessões, 18 de Outubro de 1.999.
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